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Faetec prorroga 
inscrição e amplia 
as vagas do 
‘Estagiando na Rede’

Polícia Militar efetua 
a prisão de Chuck, 
em Araruama

Orla da Praia do Galvão, no distrito de Iguabinha, 
ganha urbanização e luzes coloniais

Transplante: hospitais 
estaduais batem 
recorde de captação 
de órgãos

Certidões Negativas 
passam a ser emitidas 
exclusivamente pela 
internet

Adesão de municípios ao 
sistema de compras 
do Governo Federal 
cresce em 2021

A Fundação de Apoio à Escola 
Técnica (Faetec), órgão vinculado à Se-
cretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e 
Inovação, prorrogou até o dia 17 de janeiro 
o prazo das inscrições para o programa 
“Estagiando na Rede”.

As equipes das Comissões Intra
-Hospitalar de Doação de Órgãos e Tecidos 
para Transplantes (CIHDOTT) dos Hospitais 
Estaduais Alberto Torres...

Foi publicada no Diário Oficial da 
União a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 
103, de 20 de dezembro de 2021, que altera 
e modifi ca as regras para emissão e libera-
ção da emissão de certidões...

Em 2021, mais de 500 municípios 
começaram a utilizar o gov.br/compras, 
Sistema de Compras do Governo Federal. 
Agora, já são 3.106 municípios usando esse 
recurso.
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Em 2021, mais de 500 mu-
nicípios começaram a utilizar o gov.
br/compras, Sistema de Compras 
do Governo Federal. Agora, já são 
3.106 municípios usando esse 
recurso. A adesão foi impulsionada 
pela obrigatoriedade do pregão ele-
trônico na execução dos recursos 
vindos de transferências voluntárias 
da União, como convênios e contra-
tos de repasses.

Essa obr iga tor iedade 
foi estabelecida pelo Decreto 
10.024/2019. Dos 3.106 municípios 
que aderiram, 1.914 fi zeram a mi-
gração para o sistema após a publi-
cação do decreto. Com o volume de 
adesão dos municípios, atualmente, 
81% da população brasileira já está 
abrangida pela política.

“Estamos promovendo a 
transformação digital das contra-
tações públicas em todo o Brasil. 
Se no Governo Federal já se faz 
pregão eletrônico desde 2005, essa 
não era a realidade da maioria dos 

municípios até 2019. A situação 
começou a mudar com o Decreto 
10.024 quando nós obrigamos 
que todos os recursos que a União 
repassa para estados e municípios 
sejam executados na ponta por pre-
gão eletrônico”, disse o secretário 
de Gestão da Secretaria Especial 
de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da 
Economia, Cristiano Heckert.

Segundo ele, a nova Lei de 
Licitações, sancionada em abril de 
2021, também tem impactado a de-
manda de municípios interessados 
em utilizar o gov.br/compras.

Adesão voluntária
O secretário explicou que 

os municípios não são obrigados 
a utilizar o sistema do Governo Fe-
deral, podem desenvolver sistemas 
próprios ou contratar no mercado. 
“Mas por que não utilizar um sis-
tema que já está pronto, que vem 
sendo gradativamente expandido 

para abarcar novas funcionalidades 
e está disponível para todos os 
municípios”, observou.

No Acre, todos os 22 mu-
nicípios do estado já aderiram ao 
Sistema de Compras. A segunda 
unidade da federação com maior 
adesão é Rondônia, com 94,23% 
dos municípios utilizando o sis-
tema. Em seguida está Roraima 
(93,33%).

Pregões
Nos últimos doze meses, 

foram realizados 30.482 pregões 
no gov.br/compras, o que mostra 
a média de 83,51 pregões por dia.

As cidades que mais fi zeram 
pregões no sistema em 2021 foram 
São Paulo (1.947 processos) e Rio 
de Janeiro (748 processos). Em ter-
ceiro lugar está o município mineiro 
de Itaúna. Com cerca de 93 mil 
habitantes e localizado a 86 quilô-
metros de Belo Horizonte, a cidade 
realizou 453 pregões eletrônicos.

Adesão de municípios ao sistema de compras 
do Governo Federal cresce em 2021

Foi publicada no 
Diário Ofi cial da União a 
Portaria Conjunta RFB/
PGFN nº 103, de 20 
de dezembro de 2021, 
que altera e modifi ca as 
regras para emissão e 
liberação da emissão 
de certidões de regula-
ridade fi scal perante a 
Fazenda Nacional.

A partir de ago-
ra, as certidões nega-
tivas de débitos (CND) 
e positivas com efeitos 
de negativa de débi-
tos (CPEN) deverão ser 
emitidas exclusivamente 

pela internet.
Nos casos em que 

não for possível emitir a 
certidão automaticamen-
te pelo site da Receita 
ou Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional 
(PGFN), o pedido de 
liberação da certidão, 
acompanhado da com-
provação da solução das 
pendências impeditivas, 
deverá ser protocolado 
exclusivamente pela in-
ternet, via processo di-
gital, disponível no portal 
de serviços da Receita 
Federal, o e-CAC.

Certidões Negativas 
passam a ser emitidas 
exclusivamente pela 

internet

A Fundação de Apoio à Es-
cola Técnica (Faetec), órgão vincula-
do à Secretaria de Estado de Ciência, 
Tecnologia e Inovação, prorrogou até 
o dia 17 de janeiro o prazo das ins-
crições para o programa “Estagiando 
na Rede”.

 Também foi ampliada a 
quantidade de vagas ofertadas e fo-
ram adicionados novos cursos elegí-
veis. O programa visa à contratação 
de estagiários para atuar em diversos 
setores da Rede. A oportunidade é 
destinada para estudantes devida-
mente matriculados em formações 
técnicas e superiores selecionadas 
da própria instituição.

 São oferecidas ao todo 71 
vagas distribuídas entre os cursos 

de Nível Técnico em: Administra-
ção, Contabilidade, Edificações, 
Eletrotécnica e Informática. Foram 
adicionadas aos cursos elegíveis 
as formações em Publicidade e em 
Produção de Áudio e Vídeo. Para 
os alunos do Ensino Superior, estão 
aptos a participar os discentes de 
Pedagogia e Análise e Desenvolvi-
mento de Sistemas.

 Os selecionados para o 
Estágio Curricular Supervisionado 
de Nível Técnico receberão uma 
bolsa auxílio de R$ 500. A bolsa 
para estudantes de graduação será 
de R$ 1.000,00. O processo seleti-
vo se dará por meio de três fases: 
inscrição, análise de documentação 
e entrevista.

 - É com prazer que oferece-
mos esta oportunidade aos nossos 
alunos. A experiência será essencial 
para que os estudantes consigam en-
trar no mercado de trabalho no futuro. 
Estamos ansiosos para receber os 
estagiários que farão parte da nossa 
equipe de funcionários - declarou o 
presidente da Faetec, João Carrilho.  

 As inscrições devem ser 
realizadas pelo site www.faetec.
rj.gov.br/divest. O prazo para envio 
de documentos solicitados também 
foi adiado até a mesma data. Todos 
os documentos serão analisados até 
o dia 24 de janeiro. Está prevista para 
o dia 27 de janeiro a divulgação da 
classifi cação, que será baseada no 
coefi ciente de rendimento.

Faetec prorroga inscrição e amplia as vagas 
do ‘Estagiando na Rede’

Na úl t ima sex-
ta-feira (31), policiais 
militares efetuaram a 
prisão de um homem 
acusado de homicídio, 
e suspeito, inclusive, 
de matar um jogador 
de futebol na Rua Ja-

nuária, conhecida como 
“Fazendinha”, em Ara-
ruama. 

Durante um pa-
trulhamento na região, 
as atitudes suspeitas 
do sujeito chamaram a 
atenção da guarnição. 

Ao se aproximarem, o 
homem, vulgarmente 
conhecido como “Chu-
ck”, tentou fugir, mas 
logo foi alcançado pe-
los agentes. Durante a 
revista, foi encontrada 
uma sacola com 1/2kg 

de maconha.
R e c o n h e c i d o 

como gerente do tráfico 
da localidade, o homem 
admitiu pertencer a uma 
facção criminosa e con-
duziu os agentes até 
onde o restante do ma-

terial estaria enterrado. 
Ali, foram encontrados 
450 pinos de cocaína.

Além disso, ain-
da foi constatado que o 
suspeito tinha mandado 
de prisão em aberto, no 
Banco Nacional de Mo-

nitoramento de Prisões 
(BNMP), e responde por 
vários homicídios. 

Após a ação, ele 
foi levado para a 118ª 
Delegacia de Polícia, 
onde foi autuado e ficou 
à disposição da justiça.

Polícia Militar efetua a prisão de Chuck, em Araruama
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DECRETO Nº210
DE 31 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância inter-
nacional, decorrente do coronavírus (COVID-19), de 
acordo com dados técnicos e científi cos e visa pro-
vidências dentro do Município de Araruama/RJ, no 
período de 1º a 31 de janeiro de 2022, além de dar 

outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA/RJ, no uso 
de suas atribuições,

- Considerando o Decreto nº 47.324 de 20 de outubro 
de 2020 do Chefe do Poder Executivo do Estado do Rio 
de Janeiro;

- Considerando a necessidade de regulamentação no 
Município da Lei Federal nº 13.979/2020;

- Considerando o Decreto nº 065 de 21 de março de 
2020 que se encontra em vigor e declarou a Situação de 
Emergência no Município de Araruama e defi niu outras 
medidas de enfrentamento da Pandemia decorrente do 
COVID-19 e ainda o Decreto nº 084 de 17 de abril de 2020 
que decretou a Situação de  Calamidade;

- Considerando a Portaria nº 188 de 3 de fevereiro de 
2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a Declara-
ção de Emergência em Saúde Pública de Importância Na-
cional (ESPIN), em decorrência da infecção humana pelo 
novo coronavírus (COVID19), especialmente a obrigação 
de articulação dos gestores do SUS como competência do 
Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública 
(COE-nCoV);

- Considerando a recente decisão do STF (Supremo 
Tribunal Federal) em que este Exímio Órgão reafi rmou o 
poder de Governadores e Prefeitos para determinar me-
didas restritivas durante a pandemia do novo coronavírus 
e que a decisão também estabelece que estados e mu-
nicípios podem defi nir quais são as atividades que serão 
suspensas e os serviços que não serão interrompidos;

- Considerando a nova variante Ômicron do corona-
vírus;

- Considerando que, seguindo as determinações e 
orientações do Ministério Público / RJ, houve levantamento 
considerando o número de infectados no Município de 
Araruama em relação ao número de habitantes, bem como 
o número de leitos vagos, índice de contaminação e ainda 
com o objetivo de continuar a evitar a contaminação ou a 
propagação do Coronavírus (COVID-19);

DECRETA:

Art. 1º - Este Decreto renova parte das medidas 
anteriormente adotadas pelo Decreto nº 162/2021, bem 
como reconhece a necessidade de manutenção da 
Situação de Emergência e de Calamidade no Município 
de Araruama, de forma a manter a fl exibilização com retor-
no da economia com restrinções. Todas as determinações 
serão avaliadas constantemente pela equipe técnica que, 
de acordo com o número de casos e ocupações de leitos, 
poderá rever e retornar com as medidas de restrições mais 
rígidas, caso necessário.

Art. 2º - Fica programado o início do ano letivo nas 
escolas públicas municipais  para o dia 07 de fevereiro 
de 2022.

I - O retorno às aulas será 100 % presencial para todos 
os seguimentos de educação da rede pública e privada, 
sendo da creche ao 9º ano, EJA, ensino médio e superior.

II – Os responsáveis por alunos do Ensino Fundamen-
tal, de 11 anos para baixo, que ainda não foram vacinados, 
terão a opção, caso queiram, da frequência por aula online.

III – O retorno das aulas da rede pública e privada 
deverá seguir as determinações do Protocolo Municipal 
de Retorno às aulas, que deverá ser apresentado pela 
equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação até 
o dia 17 de janeiro de 2022, devendo ser dada ciência às 
instituições a fi m de que sejam tomadas todas as provi-
dências de proteção contra COVID-19 .

Art. 3º – Determino que,  no período de 1° a 31 de 
janeiro de 2022, o Município  continue seus atos de acor-
do com os estudos técnicos de especialistas e cálculos 
estatísticos, mantendo fl exibilizados alguns comércios. 
Mantendo-se, no entanto, as restrições até 31 de janeiro 
de 2022, quando haverá a publicação de um novo decreto. 

Art. 4º - Mantém-se obrigatório o uso de máscaras de 
proteção em todo o município.

Art. 5º - Mantêm-se suspensas as seguintes atividades:

I – Algumas atividades da Superintendência da Ter-
ceira Idade, fi cando somente autorizadas  atividades que 
possam ser realizadas com distanciamento e ao ar livre;

II - O curso do prazo processual nos processos admi-
nistrativos perante a Administração Pública do Município 
de Araruama, bem como o acesso aos autos dos proces-
sos físicos, excetuando os que tramitam em caráter de 
urgência ou grande relevância.

Art. 6º - De forma excepcional, com o único objetivo 
de resguardar o interesse da coletividade na prevenção 
do contágio e no combate da propagação do coronavírus, 
mas também de forma a restabelecer de forma responsável 
a economia local;

I - Fica permitida a abertura dos portões laterais e 
principal do Complexo Manoel Ribeiro para facilitar o 
fl uxo de pedestres da Avenida Brasil para o Centro, no 
período de 07h30min. às 23 horas de segunda- feira à 
domingo, sendo que, a partir das 23h, todos os portões 
serão fechados pela Guarda Civil. Só poderá frequentar 
a praça quem estiver utilizando máscara de proteção. Os 
estabelecimentos no interior da praça encerrarão suas 
atividades às 23 horas. Em caso de resistência, estarão 
sujeitos à perda do alvará, fi cando a Guarda Civil Municipal 
responsável pela abertura e fechamento dos portões nos 
termos acima especifi cados, além de garantir apenas 60% 
(sessenta por cento) de sua lotação;

II – Fica a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, autorizada a realizar 
atividades culturais ao ar livre no município, mantendo o 
uso obrigatório de máscara. Os agentes culturais a serem 
contratados pela prefeitura devem apresentar comprovante 
de vacinação  contra COVID-19.

III– Fica autorizada a frequência pela população em 
praias e lagoas, respeitando o distanciamento e o uso 
de máscara de proteção. Ao indivíduo que não respeitar 
essa medida, caberá aplicação de multa correspondente 
a R$332,10 (trezentos e trinta e dois reais e dez centavos) 
nos termos do art. 295 da Lei Complementar Municipal 
n°013 de 19 de setembro de 1997, no CPF do infrator, 
sendo retirado do local e em caso de desobediência, será 
conduzido à delegacia.

IV- Fica autorizado o  funcionamento das seguintes 
atividades: papelarias, livrarias, lojas de utilidades, relojo-
arias, armarinhos, lojas de cama, mesa e banho, lojas de 
tecidos, lojas de utensílios, lojas de vendas de veículos e 
concessionárias, lojas de cosméticos e higiene pessoal, 
lojas de eletrônicos e acessórios, lojas de departamen-
tos, lojas de eletrodomésticos, lojas de móveis, lojas de 
roupas, lojas de calçados e congêneres; com horário de 
funcionamento de 09 às 19 horas.

V–  Fica autorizado o funcionamento de casas e salões 
de festas com lotação reduzida a 50% (cinquenta por cen-
to) da sua capacidade máxima, desde que, cumpridas as 
exigências estabelecidas no Anexo I do presente Decreto.

VI-  Fica autorizado o funcionamento das casas de 
show no município, com lotação reduzida a 50% (cinquen-
ta por cento) da sua capacidade, com público sentado e 
distanciamento de 2 (dois) metros entre as mesas e todas 
essas devem conter dispenser com álcool em gel. Uso 
obrigatório de máscaras de proteção para funcionários 
do estabelecimento e público presente. Para entrada 
de clientes, além da exigência do comprovante de vaci-
nação para Covid-19, o estabelecimento deverá manter 
funcionário para aferição de temperatura com termômetro 
infravermelho de pulso. 

§ 1º O funcionamento, de que trata o inciso IV deste 
artigo, fi ca condicionado ao cumprimento das medidas de 
prevenção ao COVID-19, como a restrição de atendimento 
de 25% (vinte e cinco por cento) de sua capacidade dentro 
do estabelecimento, evitando aglomerações.

§ 2° – Os responsáveis pelos estabelecimentos que 
tratam o incisos V e VI deste artigo deverão informar à 
Secretaria de  Desenvolvimento Econômico, Cultura, Tu-
rismo, Esporte e Lazer, através de ofício, a programação 
das atividades para facilitar a fi scalização e cumprimento  
das medidas restritivas além de exigir o comprovante 
de vacinação (2ª dose, vacina de dose única ou dose 
de reforço), para a liberação da entrada, podendo ser 
apresentado o comprovante recebido no momento da 
vacinação, tendo em vista que o programa E-SUS ainda 
está sendo alimentado.

§ 3.° - A fi scalização de que tratam os incisos V e VI 
deste artigo será feita pela Guarda Civil e Fiscais de Postu-
ra, devendo constatar e notifi car a ocorrência de infrações 
específi cas por descumprimento às medidas restritivas 
impostas pelo Município no decreto.

Art. 7º- Ficam autorizadas atividades em templos reli-
giosos até as 22h 30min., mantendo-se dentro das normas 
de segurança, com lotação limitada a 60% (sessenta por 
cento) de sua capacidade, com obrigatoriedade do uso 
de máscara de proteção, mantendo um distanciamento 
num raio de 1 metro entre os assentos, que deverão estar 
demarcados, com o fi m de facilitar a acomodação dos fi éis, 
e ainda, sendo obrigatória a aferição de temperatura na 

Município de Araruama
Poder Executivo



Página 4 Edição Nº 954, 06 de janeiro de 2022

Continuação Pág. 3 - DECRETO Nº210

Município de Araruama
Poder Executivo

entrada do recinto através de termômetro infravermelho 
de pulso, de modo a impedir a entrada de pessoas em 
estado febril, devendo ainda orientá-las a procurar na rede 
pública de saúde a unidade de triagem com funcionamento 
24 horas. 

Art. 8º- Com o intuito de oportunizar de forma respon-
sável a continuidade dos serviços de barbearia, salão 
de beleza e centro de estética, permanece autorizado 
o funcionamento destes atendimentos até as 20 horas, 
desde que sejam respeitadas as medidas preventivas de 
distanciamento e número reduzido de atendimento com 
hora marcada, mantendo-se a restrição de 30%(trinta por 
cento) de sua capacidade no interior do estabelecimento, 
uso de máscaras de proteção.

Art. 9º- Fica autorizado o funcionamento de bares, 
sorveterias, lanchonetes e quiosques limitando em 50% 
(cinquenta por cento) de sua capacidade o atendimento 
ao público sentado, não sendo permitido consumo em pé, 
com distanciamento de 1 metro entre as mesas, encerran-
do suas atividades às 23 horas. Os estabelecimentos que 
descumprirem as determinações acima serão interditados. 
A Guarda Civil Municipal fi cará responsável pelo cumpri-
mento das medidas.

Art. 10 - Todos os estabelecimentos comerciais auto-
rizados a funcionar fi cam condicionados ao cumprimento 
das medidas de prevenção ao COVID-19, de modo que o 
responsável pelo estabelecimento mantenha:

I - Na entrada do estabelecimento a disponibilidade 
de álcool 70 em gel aos consumidores, bem como cartaz 
informativo de uso obrigatório de máscara de proteção;

II - Forneça aos seus funcionários o álcool 70 em gel, 
para que frequentemente façam uso; forneça aos mesmos 
máscaras de proteção e exija a sua utilização;

III - Somente permita a comercialização e entrada no 
comércio a consumidores que estejam fazendo uso de 
máscaras de proteção;

IV -  Fica determinada a necessidade de disponibiliza-
ção de um funcionário para manter a organização dentro 
e fora do estabelecimento, de modo que haja a orientação 
quanto ao distanciamento mínimo de 1 metro entre as 
pessoas na fi la com marcação dentro do estabelecimento, 
através de pintura ou adesivo, indicando o distanciamento 
adequado já mencionado acima, em especial próximo aos 
caixas e balcões;

V -  Os Supermercados, farmácias e postos de gasolina 
poderão continuar a funcionar no horário normal;

VI -  Fica autorizado o funcionamento de restaurantes, 
limitando o atendimento ao público a 60% (sessenta por 
cento) da sua capacidade de lotação, com distanciamen-
to de 2 (dois) metros entre as mesas, podendo somente 
manter suas atividades até às 23 horas, devendo ser posi-
cionado na entrada do estabelecimento, cartaz com o dizer 
“Encerrado”, com tolerância  de 60 minutos para os clientes 
que estiverem consumindo no interior do estabelecimento.

VII - Todos os estabelecimentos com autorização de 
funcionamento terão que encerrar suas atividades no 
horário estabelecido e em caso de descumprimento, o 

estabelecimento será interditado pela Guarda Civil Mu-
nicipal - GCM;

VIII - Supermercados, farmácias, lojas de departa-
mento, templos religiosos e demais estabelecimentos 
que possuam mais de três funcionários estão obrigados a 
manter na entrada dos mesmos um funcionário aferindo a 
temperatura dos clientes através de termômetro infraver-
melho de pulso, de modo a impedir de entrar ao recinto 
pessoas em estado febril e ainda orientar a procurar a 
Rede Pública de Saúde.

IX - Os shopping centers poderão funcionar até às 
23 horas, bem como as lojas em seu interior, devendo a 
administração do shopping se responsabilizar pelo cum-
primento   das normas deste decreto.

Art. 11 - Fica autorizada apresentação de música ao 
vivo nos restaurantes.

Art. 12 - Fica determinada a manutenção em 60% 
(sessenta por cento) da capacidade de lotação nos ônibus 
municipais e demais transportes públicos, quando possí-
vel com janelas destravadas e abertas de modo que haja 
plena circulação de ar nos transportes públicos dentro do 
Município de Araruama e que os passageiros só possam 
entrar no coletivo fazendo uso de máscaras de proteção 
e que a cada viagem, sejam os coletivos higienizados.

Art. 13 - As agências bancárias, dos Correios e loté-
ricas funcionarão com até 50% (cinquenta por cento) de 
suas capacidades de atendimento em seu interior por vez, 
observadas as normas da Vigilância Sanitária de distan-
ciamento, higiene e uso de máscaras de proteção e ainda 
dar cumprimento integral às determinações elencadas no 
Art. 10 deste Decreto.

Art. 14 - As feiras livres,  apenas as que realizam a 
comercialização de produtos de gênero alimentício e os 
hortifrutigranjeiros,  que têm papel fundamental no abas-
tecimento local poderão ocorrer, bem como a “Feira da 
agricultura familiar”, sendo vedada aglomerações e, ainda, 
que os feirantes mantenham as barracas com distancia-
mento mínimo de 2 (dois) metros, utilizem máscaras de 
proteção e disponibilizem álcool 70% ao público.

Art. 15 - Fica autorizado o funcionamento do espaço 
Camelódromo Municipal, seguindo as determinações de 
distanciamento de 2 (dois) metros entre as barracas, uso 
de máscaras de proteção e disponibilização de álcool 
70% ao público.

Art. 16 - Determina-se o funcionamento de forma irres-
trita dos serviços da área médica, como: hospitais, clínicas 
médicas, consultórios, laboratório de exames e serviços 
de tratamento na área da saúde em geral.

Art. 17 - Fica mantida a proibição de aglomerações.

Art. 18 - Através de estudos elaborados pela equipe 
técnica fi ca autorizado o funcionamento   com restrições, 
das academias no período de 06 às 21 horas, ainda que 
parcial, devendo os proprietários cumprirem as seguintes 
determinações:

I - Na entrada do estabelecimento a disponibilidade de 
álcool 70% em gel aos clientes;

II - Forneça aos seus funcionários o álcool 70% em gel, 
para que frequentemente façam uso; forneça aos mesmos 
máscaras de proteção e exija a sua utilização;

III - Somente permita a entrada no estabelecimento 
e permanência a alunos que estejam fazendo uso de 
máscaras de proteção;

IV - Fica determinada a necessidade de disponibiliza-
ção de um funcionário para manter a organização dentro 
do estabelecimento, de modo que haja a orientação quanto 
ao distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre as 
pessoas;

V - Obrigatório manter na entrada do estabelecimento 
um funcionário aferindo a temperatura dos clientes atra-
vés de termômetro infravermelho de pulso, de modo a 
impedir de adentrar ao recinto pessoas em estado febril e 
ainda orientar a procurar a unidade de saúde em caso de 
detectar estado febril.

VI - Vestiários fi carão indisponíveis;

VII - Higienização de aparelhos após cada uso;

VIII -  Fica autorizado o funcionamento somente com 
50% de sua capacidade de atendimento por vez, devendo 
a coordenação efetuar o agendamento com os alunos, com 
o fi m de não causar aglomeração;

Art. 19 - Fica autorizada a entrega de obras públi-
cas, com presença de público com apenas 40% de sua 
capacidade e através de transmissão ao vivo nas  redes 
sociais, evitando-se assim aglomerações. Uso obrigatório 
de máscara de proteção.

Art. 20 - Visando o atendimento necessário pela Rede 
Pública de Saúde dentro do Município de Araruama, em 
virtude da grande necessidade dos munícipes, mantém-
se autorizado o  atendimento médico ambulatorial aos 
pacientes regulados no sistema, em que a equipe de 
saúde realizará o agendamento com o fi m de não haver 
aglomerações. Mantém-se a realização de exames de 
imagem na Rede Pública de Saúde, bem como cirurgias 
eletivas e de urgência, desde que sejam respeitadas as 
medidas preventivas de proteção, fi cando sem exceção 
todos, os profi ssionais da Saúde Pública Municipal con-
vocados ao trabalho.
 

I – Fica determinada suspensão de escalonamento de 
servidores nas repartições publicas municipais.

Art. 21 - Visando a necessidade e importância da 
atividade física, fi cam autorizadas, através da Superin-
tendência da Terceira Idade, as seguintes atividades ao ar 
livre: aero dance, pilates,  circuito funcional, capoterapia 
e música. Deverão ser seguidas as recomendações para 
evitar a contaminação, como, uso obrigatório de máscara 
de proteção, álcool em gel para higienização das mãos, 
distanciamento de 2 metros entre os participantes e obri-
gatória a apresentação do comprovante de vacinação para 
realização das atividades.

Art. 22 - Fica proibido carro de som de passeio no mu-
nicípio de Araruama, evitando-se assim aglomerações e 
perturbação da ordem pública, sendo que os que descum-
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prirem as normas estarão sujeitos a multa,  e o condutor 
encaminhado pela Guarda Civil Municipal à delegacia.

Art. 23 - Fica autorizado o serviço  Delivery.

Art. 24 - Fica autorizado o funcionamento de cinemas, 
salas de treinamento e teatro com 60% (sessenta por 
cento) da capacidade máxima de lotação, devendo o 
estabelecimento exigir o comprovante de vacinação (2ª 
dose, vacina de dose única ou dose de reforço), para a 
liberação da entrada.

Art. 25 - Fica autorizado o funcionamento de todas 
as atividades dos CRAS e CREAS no município para 
atendimento aos usuários. Para as atividades coletivas, 
os usuários devem apresentar comprovante de vacinação.

Art. 26 - Mantêm-se obrigatório a apresentação do com-
provante de vacinação contra COVID-19 para frequentar 
os seguintes locais: Casas e Salões de festas, Casas de 
Show, Cinema, salas de treinamento, Clubes, piscinas, 
academias, estádios, cursos e teatro. 

Art. 27 - Fica autorizada a Secretaria Municipal de 
Turismo  realizar  a corrida de São Sebastião no dia 23 
de janeiro de 2022.

Art. 28 – Fica determinado o retorno  das atividades 
do projeto municipal “Orla Ativa do Centro”.

Art. 29 - Ficam os Fiscais de Postura, a Guarda Muni-
cipal, Defesa Civil e Vigilância Sanitária, responsáveis pela 
fi scalização e, em caso de descumprimento das medidas 
previstas neste decreto de combate ao COVID-19, poderão 
fotografar e fi lmar todos aqueles que descumprirem as 
medidas previstas, a fi m de instruir ato de comunicação 
ao Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, sem 
prejuízo da instauração de procedimento investigatório 
para apurar a ocorrência de crime e infração administra-
tiva prevista no artigo 10 da Lei Federal nº 6.437, de 20 
de agosto de 1977, bem como do crime previsto no artigo 
268 do Código Penal.

Art. 30 - Fica estabelecido que o munícipe fl agrado 
descumprindo o determinado quanto ao uso de máscaras 
de proteção ao sair à rua fi cará sujeito a:

I - Em caso de resistência, será encaminhado à de-
legacia local, onde será registrado procedimento, com 
previsão de crimes elencados nos artigos 268 e 330 do 
Código Penal;

II - A Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pú-
blica fi cará responsável por apurar os descumprimentos 
e tomar as atitudes previstas.

Art. 31 - Os estabelecimentos que descumprirem as 
normas estabelecidas, além das penalidades já elencadas, 
terão automaticamente seus alvarás revogados. Caso haja 
resistência, a Guarda Civil Municipal conduzirá o respon-
sável pelo estabelecimento a delegacia.

Art. 32 - Fica a Guarda Civil Municipal, com discri-
cionariedade na avaliação dos estabelecimentos, bares, 
lanchonetes, restaurantes ou sorveterias para que não 
venham burlar as determinações do decreto, com a real 
fi nalidade e atividade do estabelecimento, independente 

do que conste no alvará.
    
Art. 33 – Fica o comando da Guarda Municipal res-

ponsável em solicitar o apoio da Polícia Militar para o 
cumprimento do decreto.

Art. 34 - Entra em vigor este Decreto na data de 1° 
de janeiro de 2022, fi cando revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete da Prefeita, em 31 de dezembro de 2021.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita
 

ANEXO I

PROTOCOLO SEGURANÇA - CASAS DE FESTAS E 
ESPAÇO DE FESTAS PARA LOCAÇÃO

1. Alvará de funcionamento com especifi cação de 
CASA DE FESTA no CNPJ.

2. Licença da Vigilância Sanitária, caso ofereça o servi-
ço de buff et: que institui normas básicas sobre alimentos, 
os estabelecimentos onde são as fabricados, preparados, 
benefi ciados, acondicionados, transportados, vendidos ou 
depositados. alimentos devem ser previamente licenciados 
pela autoridade sanitária competente estadual, municipal 
ou do Distrito Federal, mediante a expedição do respectivo 
alvará sanitário.

3. Treinamento à equipe de trabalho sobre o protocolo 
de segurança, de acordo com a OMS e procedimentos 
para a reabertura.

4. Limitação do número de convidados: capacidade 
de público reduzida em 50% por área coberta, de acordo 
com a estrutura de cada espaço de evento, seja ele salão 
de festas ou clubes. No decorrer dos meses a prefeitura 
fará uma nova avaliação.

5. Entrada de convidados:

- Fazer o pré-cadastro de cada convidado para facilitar 
acesso ao evento e evitar fi las.

- Controlar o acesso de entrada com espaçamento 
demarcado no chão.

- Disponibilizar display de álcool 70% ou funcionário 
para higienizar as mãos dos convidados.

- Criar a lista com o contato de cada um dos convida-
dos para acompanhamento de sintomas pós-evento, caso 
solicitado pela Vigilância. Essa lista deverá ser guardada 
durante 30 dias.

- Não será permitido o excedente de pessoas contra-
tadas na festa.

6. Novos contratos e contratos antigos: o contratante 
deverá assinar um termo que será anexado ao contrato 
dando ciência às novas regras a serem seguidas no seu 

evento.

7. Tapete Higienizador: é obrigatório a utilização do 
tapete com produto na entrada da casa de festas para a 
higienização dos calçados.

8. Utilização de máscaras: o acesso ao evento só será 
permitido com máscaras, sendo proibida a circulação na 
área comum sem elas, sendo possível retirá-las apenas 
para se alimentar, preferencialmente em suas mesas. 
Todos os funcionários de atendimento deverão estar de 
máscara e protetor facial tipo visor.

9. Disponibilização de álcool em gel: fi ca a casa de 
festas responsável pela disponibilização de álcool 70% 
em locais estratégicos e de fácil acesso aos convidados.

10. Mesas de convidados: as mesas precisam ser mon-
tadas respeitando a limitação do número de convidados 
e o distanciamento de 2 metros entre elas. Na mesa será 
permitido sentar pessoas do mesmo núcleo familiar, ou 
seja, que moram juntos, respeitando o número máximo 
de 6 pessoas por mesa.*Não é permitido juntar mesas.

Ventilação Natural: a preferência será sempre pela 
circulação de ar natural através da abertura  de portas e/
ou janelas. Tendo necessidade da utilização do ar condi-
cionado, deve-se seguir legislação específi ca e garantir a 
limpeza dos seus componentes, a troca de fi ltros e a ma-
nutenção programada e periódica desses equipamentos. 
Mesmo nesse caso, a ventilação natural deve ser fornecida 
de modo a garantir a renovação do ar e a manutenção de 
ambiente livre de impurezas.

Desinfecção de superfícies periodicamente: com 
produtos à base de álcool em concentração de 70% ou 
desinfetantes comuns com ingredientes ativos à base de 
amônio quartenário e compostos de cloro. Álcool comum 
não tem utilidade para esse fi m.

11. Periodicidade da higienização: banheiros, lavató-
rios, vestiários e salão precisam ser higienizados antes 
da abertura e a cada três horas o procedimento precisa 
ser repetido. Intensifi car higienização de pias, peças sani-
tárias, válvulas de descarga, torneiras, suporte de papel, 
fechaduras, maçanetas, interruptores, corrimões, lixeiras, 
dispensadores de sabonete e de álcool, entre outros.

12. Distanciamento entre as pessoas: o distanciamento 
mínimo entre as pessoas é de 1 metro. Esse distanciamen-
to também precisa ser seguido pela equipe de trabalho, 
incluindo a equipe dentro da cozinha.

13. Da saúde dos colaboradores: profi ssional com qual-
quer tipo de sintoma do Covid-19 não poderá comparecer 
ao evento, fi cando ele responsável por encaminhar uma 
outra pessoa igualmente qualifi cada em seu lugar.

14. Pertences pessoais: garantir um espaço reservado 
para guardar bolsas e itens pessoais dos colaboradores. 
Os itens precisam ser guardados em sacolas antes de 
entrar no espaço e higienizada.

15. Placas de Sinalização e cartazes explicativos: no 
estabelecimento é necessário que funcionários e clientes 
tenham acesso aos procedimentos de segurança da casa 
de festa para serem seguidos.
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16. Cartilha para fornecedores e prestadores de servi-
ço: Todas as recomendações de higiene e saúde devem 
ser exigidas também aos fornecedores, distribuidores e 
prestadores de serviços.

17. Recebimento de mercadorias: disponibilização de 
álcool 70% na entrada da área de recebimento de merca-
dorias. As mercadorias entregues deverão ser colocadas 
sobre estrados ou outra superfície adequada, nunca direto 
no chão. Imediatamente após a chegada de mercadorias, 
insumos ou mesmo recepção de fornecedores, proceda à 
limpeza e desinfecção de mercadorias.

18. Maneira de servir o buff et, para as casas que ofe-
recem esse serviço:

18.1 - O buff et trabalhará com serviço volante.

18.2 - As ilhas estacionadas de alimentos expostos de-
verão ter divisória de acrílico e o atendente para servir aos 
convidados, com disponibilização de talheres embalados 
individualmente, álcool em gel na estação e marcação de 
fi las com distanciamento de 1 metro entre as pessoas.

18.3 - Os alimentos serão servidos em porções indivi-
duais.

18.4 - Os guardanapos descartáveis precisam ser 
embalados individualmente se forem utilizados.

18.5 - Salgadinhos serão servidos com pinças/pegado-
res, sendo recomendável o uso da luva por esse garçom.

18.6 - O serviço de open bar será liberado seguindo 
todas as regras de higienização de equipamentos. O open 
bar deverá ser montado próximo a um local com água 
corrente e sabão.

19. Outras informações

19.1 - Disponibilização de lixeiras com pedal.

19.2 - Nas áreas de manipulação de alimentos deve 
ser proibido todo ato que possa contaminar os alimentos: 
usar celular, comer, fumar, tossir, espirrar, tocar o nariz, 
ou boca, falar desnecessariamente sobre os alimentos.

19.3 - Higienização de copos e louças deverá ser feita 
com água corrente e detergente (o recomendado é que os 
itens sejam descartáveis).

19.4 - Não é permitido guardanapos de tecido e taças 
nas mesas de convidados. Priorize o de papel em dispen-
sers protegidos ou embalados. Os guardanapos de tecido 
podem ser levados ao cliente após este ter ocupado a 
mesa.

19.5 -Bebedouros precisam ser desativados

19.6 - Mesa de bolo e doces isolada, com entrega de 
docinhos em embalagens individuais pela pessoa indica-
da pela casa ao fi nal da festa. No caso de casamento, a 
cerimonialista fi cará responsável por esse trabalho.

19.7 - As festas precisam acabar até 01h:00.

19.8 - Cabines de fotos não serão permitidas nesse 

primeiro momento.

NO CASO DE LOCAÇÃO DO ESPAÇO, fi ca esta-
belecido:

1. A casa locada fi cará responsável por higienizar todo 
o espaço 2 horas antes do evento.

2. É obrigatório ter um responsável da casa durante 
todo o evento para fi scalizar se as normas estão sendo 
cumpridas.

NAS CASAS DE FESTAS INFANTIS, fi ca estabe-
lecido:

1. Abertura do espaço infantil com obrigatoriedade do 
uso de máscaras e higienização das mãos ao entrar nos 
brinquedos.

2. Incentivo às brincadeiras na área ao ar livre, quando 
possível.

3. Higienização dos brinquedos com  álcool 70% ou 
solução clorada antes da festa, pelo menos 1x durante e 
após a festa.

4. Os lanchinhos das crianças deverão ser oferecidos 
de forma que não haja compartilhamento entre as crianças.

PROTOCOLO SEGURANÇA - ALIMENTAÇÃO E BE-
BIDAS

 (BUFFET E BAR)

1. Treinamento à equipe de trabalho sobre o protocolo 
de segurança de acordo com a OMS e procedimentos 
para a reabertura

2. Novos contratos e contratos antigos: o contratante 
deverá assinar um termo que será anexado ao contrato, 
dando ciência das novas regras a serem seguidas no seu 
evento.

3. Utilização de máscaras: é obrigatório o uso de más-
caras desde a entrada ao local de trabalho, sendo proibida 
a circulação sem elas.

3.1 - É possível retirá-las apenas para se alimentar.

3.2 - Todos os funcionários de atendimento deverão 
estar de máscara e protetor facial tipo visor.

3.3 - A máscara deverá ser trocada a cada 2 horas ou 
quando estiver úmida.

3.4 - O descarte de máscaras e luvas precisa ser 
feito em uma lixeira com pedal em um local afastado da 
alimentação, exclusiva para esse fi m.

4. Disponibilização de álcool em gel: em locais estra-
tégicos e de fácil acesso aosfuncionários.

5. Desinfecção periódica: com produtos à base de 
álcool em concentração de 70% ou desinfetantes comuns 
com ingredientes ativos à base de amônio quartenário 
e compostos de cloro. Álcool comum não tem utilidade 
para esse fi m.

5.1. Higienização do local de trabalho antes de des-
carregar o material do Buff et

5.2. Manter a periodicidade da higienização durante 
todo oevento

5.3. Esterilizar os alimentos e insumos no local antes 
do processamento

5.4. Higienizar com água e sabão, antes de usar, todas 
as louças, como pratos, copos, talheres, bandejas, etc, não 
sendo permitido a higienização com álcool, papel ou pano.

6. Periodicidade da higienização: o procedimento de 
higienização do local de trabalho precisa ser repetido a 
cada 3 horas. Intensifi car higienização de pias, torneiras, 
suporte de papel, fechaduras, maçanetas, interruptores, 
lixeiras, dispensadores de sabonete e de álcool, entre 
outros.

7. Uniformes: toda a equipe do buff et deverá estar 
uniformizada conforme exigência da ANVISA, ressaltando 
a necessidade da troca diária do uniforme.

7.1 - O uniforme precisa ser trocado no local do evento, 
incluindo calçados, e trocados após o evento.

8. Da saúde dos colaboradores: profi ssional com qual-
quer tipo de sintoma do Covid-19 não poderá comparecer 
ao evento, fi cando ele responsável por encaminhar uma 
outra pessoa igualmente qualifi cada em seu lugar.

9. Distanciamento entre as pessoas: o distanciamento 
mínimo entre as pessoas é de 1 metro. Esse distanciamen-
to também precisa ser seguido pela equipe de trabalho, 
incluindo a equipe dentro da cozinha.

● Restringir o acesso aos locais de manipulação de 
alimentos

10. Pertences pessoais: garantir um espaço reservado 
para guardar bolsas e itens pessoais dos colaboradores. 
Os itens precisam ser guardados em sacolas antes de 
entrar no espaço do evento e higienizados.

11. Lavagem de mãos: aos mãos deverão ser lavadas 
freqüentemente com água corrente e sabão por toda a 
equipe do buff et, inclusive garçons, cumins, cozinheiros, 
montadores, etc.

12. Preparação de alimentos: a indicação é que os 
alimentos sejam preparados na cozinha do próprio buf-
fet, sendo levados embalados com plástico fi lme para o 
espaço da festa, com a necessidade de higienização das 
embalagens antes do manuseio.

13. Maneira de servir o buff et

13.1 - O buff et trabalhará com serviço volante.

13.2 - As ilhas estacionadas de alimentos expostos de-
verão ter divisória de acrílico e o atendente para servir aos 
convidados, com disponibilização de talheres embalados 
individualmente, álcool em gel na estação e marcação de 
fi las com distanciamento de 1 metro entre as pessoas.

13.3 - Os alimentos serão servidos em porções indivi-
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duais.

13.4 - Os guardanapos descartáveis precisam ser 
embalados individualmente se forem utilizados.

13.5 - Salgadinhos serão servidos com pinças/pegado-
res, sendo recomendável o uso da luva por esse garçom.

13.6 - O serviço de open bar será liberado seguindo 
todas as regras de higienização de equipamentos. O open 
bar deverá ser montado próximo a um local com água 
corrente e sabão.

14. Disposições gerais

14.1 - Higienização de copos e louças deverão ser feita 
com água corrente e detergente (o recomendado é que os 
itens sejam descartáveis).

14.2 -Nas áreas de manipulação de alimentos deve 
ser proibido todo ato que possa contaminar os alimentos: 
usar celular, comer, fumar, tossir, espirrar, tocar o nariz, 
ou boca, falar desnecessariamente sobre os alimentos.

14.3 - Não é permitido guardanapos de tecido e taças 
nas mesas de convidados.

Priorize o guardanapo de papel em dispensers pro-
tegidos ou embalados individualmente. Os guardanapos 
de tecido podem ser levados ao cliente após este ter 
ocupado a mesa.

O protocolo de Buff et e Bar foi criado dentro das me-
didas de Manuseio de Alimentos e Bebidas proposta pela 
ANVISA e pelas novas regras da OMS.

Considerando que, segundo o guia, emitido pela 
Organização Mundial de Saúde em 07 de abril de 2020, 
é altamente improvável que as pessoas possam contrair 
COVID-19 a partir de alimentos ou mesmo alimentos 
embalados. E que, ainda segundo o órgão, o Coronavírus 
não pode se multiplicar em alimentos, necessitando de 
hospedeiro animal ou humano para tanto, precisamos 
reforçar os procedimentos de segurança com a equipe, 
para que não sejam disseminadores da doença em seu 
ambiente de trabalho e não ofereçam riscos aos clientes 
e convidados.

PROTOCOLO DE SEGURANÇA - DOCES, BOLOS E 
AFINS

1 - PREPARO DOS DOCES

1.1 - Uso de Luvas: a assepsia das mãos é o modo 
mais seguro de evitar a propagação do vírus, e precisa ser 
realizada com regularidade, em todas as etapas do pro-
cesso de produção. O uso das luvas torna-se necessário 
na hora de embalar os doces.

1.2 - Disponibilização de Álcool Gel: em toda linha de 
produção terá disponibilidade de álcool gel 70% para uso 
dos colaboradores.

1.3 - Uso de Máscaras: o uso da máscara na produção, 
manipulação e entrega dos doces será obrigatório em 
todas as etapas.

1.4 - Desinfecção de superfícies periodicamente: com 
produtos à base de álcool em concentração de 70% ou 
desinfetantes comuns com ingredientes ativos à base de 
amônio quartenário e compostos de cloro. Álcool comum 
não tem utilidade para esse fi m.

1.5. Da saúde dos colaboradores: profi ssional com 
qualquer tipo de sintoma do Covid- 19 não poderá compa-
recer ao evento, fi cando ele responsável por encaminhar 
uma outra pessoa igualmente qualifi cada em seu lugar.

1.6 - Distanciamento entre as pessoas: o distanciamen-
to mínimo entre as pessoas é de 1 metro. Esse distancia-
mento também precisa ser seguido pela equipe de traba-
lho, incluindo a equipe dentro da cozinha de produção.

1.7. Recebimento de mercadorias: disponibilização de 
álcool 70% na entrada da área de recebimento de merca-
dorias. As mercadorias entregues deverão ser colocadas 
sobre estrados ou outra superfície adequada, nunca direto 
no chão. Imediatamente após a chegada de mercadorias, 
insumos ou mesmo recepção de fornecedores, proceda à 
limpeza e desinfecção de mercadorias.

2 - DEGUSTAÇÕES: as degustações deverão ser 
entregues em embalagens lacradas. Para o fornecimento 
de doces/bolos, estes estarão identifi cados por sabor e 
modelo de acordo com cada portfólio em caixa (estilo kit).

Os atendimentos serão feitos virtualmente. Caso haja 
a extrema necessidade do atendimento presencial, este 
deverá ser feito em local seguro cumprindo todos os pro-
tocolos de higiene e distanciamento, mantendo o protocolo 
de entrega da degustação.

3 - DA ENTREGA DOS DOCES:

3.1 - Todas as normas de segurança serão obedecidas 
para entrega dos doces nas casas de festas.

3.2 - O entregador utilizará máscara e roupa higieni-
zada.

3.3 - Os doces serão entregues lacrados, em embala-
gens de fácil higienização para quem estará recebendo, 
não tendo qualquer contato com o ambiente externo.

*As caixas de papelão deverão ser envolvidas com 
plástico fi lme ou material que possibilite a higienização 
no recebimento da mercadoria.

3.4 - No ato da entrega, o responsável pelo recebimen-
to assinará um termo com as condições em que os doces 
estão sendo entregues: lacrados.

4 - DISPOSIÇÃO DOS PRODUTOS NOS EVENTOS

4.1 - Os doces serão entregues na casa de festa já no 
material que irá para a mesa da decoração, evitando as-
sim, o manuseio do mesmo (forminhas, caixetas, verrines, 
mini bandejas). A disposição dos doces na mesa deverá 
obedecer o protocolo estabelecido pelo evento.

- Os bolos que fi carão expostos na mesa de decoração 
será fake. O bolo que será servido poderá ser entregue 
embalado para a casa de festas/buff et e servido em por-
ções individuais ou embalados em fatias individuais para 

entrega direta aos convidados.

PROTOCOLO DE SEGURANÇA - FILMAGEM E FO-
TOGRAFIA

1. Novos contratos e contratos antigos: o contratante 
deverá assinar um termo que será anexado ao contrato 
dando ciência as novas regras a serem seguidas no 
evento.

2. Utilização de máscaras: toda a equipe de fotografi a 
e fi lmagem se apresentara ao espaço do evento com 
máscara e protetor facial tipo visor.

3. Disponibilização de álcool em gel: mesmo sendo 
responsabilidade da casa de festa disponibilizar álcool 
70% em locais estratégicos e de fácil acesso, é importante 
que cada profi ssional leve o seu individual para fazer a 
higienização das mãos e equipamentos.

4. Distanciamento entre as pessoas: o distanciamento 
mínimo entre as pessoas é de 1 metro.

5. Da saúde dos colaboradores: profi ssional com qual-
quer tipo de sintoma do Covid-19  não poderá comparecer 
ao evento, fi cando ele responsável por encaminhar uma 
outra pessoa igualmente qualifi cada em seu lugar.

6. Pertences pessoais: evitar levar pertences pessoais 
para o local do evento. Bolsas, mochilas, etc. precisam 
ser guardadas em sacolas antes de entrar no espaço e 
higienizadas.

7. Casamentos

7.1 - Da Cerimônia: ajustar a equipe para que no al-
tar/local da cerimônia fi quem apenas um fotógrafo e um 
cinegrafi sta.

7.2 - Das fotos dos convidados: sugere-se que as fotos 
junto aos convidados sejam tiradas nas próprias mesas 
dos convidados.

7.3 - Fotos ofi ciais: trabalhar com grupos reduzidos, 
evitando a aglomeração de padrinhos, madrinhas, etc., 
em um local distanciado, onde essas fotos serão tiradas, 
evitando assim outras pessoas próximas ao local.

8. Eventos Infantis

8.1 - Das fotos com a família: somente a família terá 
acesso a mesa do bolo (pai, mãe, aniversariante e irmãos), 
devendo o fotógrafo manter a distância estabelecida pelas 
casas de festas.

8.2 - Das fotos dos convidados: sugere-se que as fotos 
junto aos convidados sejam tiradas nas próprias mesas 
dos convidados.

9. Informações gerais: cabines de foto não estão per-
mitidas nesse primeiro momento.

PROTOCOLO SEGURANÇA – DECORAÇÃO

1. Treinamento à equipe de trabalho sobre o protocolo 
de segurança, de acordo com a OMS e procedimentos 
para a reabertura.
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2. Novos contratos e contratos antigos: o contratante 
deverá assinar um termo que será anexado ao contrato 
dando ciência às novas regras a serem seguidas no 
seuevento.

3. Utilização de máscaras: é obrigatório o uso de más-
caras desde a entrada ao local de trabalho, sendo proibida 
a circulação sem elas.

3.1 - É possível retirá-las apenas para se alimentar.

3.2 - Todos os funcionários de atendimento deverão 
estar de máscara e protetor facial tipo isor.

3.3 - A máscara deverá ser trocada a cada 2 horas ou 
quando estiver úmida.

3.1 - O descarte de máscaras e luvas precisa ser feito 
em uma lixeira com pedal em umlocal afastado da alimen-
tação, exclusiva para esse fi m.

4. Uniformes: toda a equipe deverá estar uniformizada 
conforme exigência da ANVISA, ressaltando a necessida-
de da troca diária do uniforme.

4.1 - O uniforme precisa ser trocado no local do evento, 
incluindo calçados, e trocados após o evento.

5. Da saúde dos colaboradores: profi ssional com qual-
quer tipo de sintoma do Covid-19 não poderá comparecer 
ao evento, fi cando ele responsável por encaminhar uma 
outra pessoa igualmente qualifi cada em seu lugar.

6. Distanciamento entre as pessoas: o distanciamento 
mínimo entre as pessoas é de 1 metro. Esse distanciamen-
to também precisa ser seguido pela equipe de trabalho, 
incluindo a equipe de montagem.   

6.1 - Distribuir as funções para que cada colaborador 
realize um trabalho diferente, mantendo afastamento de 
pelo menos 1m entre eles, e evitando que estejam juntos 
fazendo o mesmo serviço, salvo nos casos de serviços 
pesados, que necessitem mais de um colaborador, como 
carregar móveis, por exemplo.

7. Pertences de pessoais: garantir que cada colabora-
dor tenha seu kit individual de trabalho, como pranchetas e 
canetas, e tenha um espaço reservado para guardar bolsas 
e itens pessoais. Os itens precisam ser guardados em sa-
colas antes de entrar no espaço do evento e higienizados.

7.1 - Não é permitido compartilhar celulares ou mate-
riais de trabalho.

7.2 - Cada profi ssional deve ter seu kit para montagem 
e desmontagem salvo ferramentas elétricas e de grande 
porte, como furadeiras, parafusadeiras e compressores, 
sendo que estes devem ser limpos e higienizados com 
álcool 70% pelo colaborador que fez o manuseio do 
equipamento.

8. Da montagem: toda montagem deverá estar organi-
zada até 15 dias antes do evento, não sendo possível fazer 
novas contratações após esse período, a fi m de garantir 
tempo necessário para análise de saúde e organização 
de logística.

8.1 - Entregar ao cerimonial ou ao espaço de festas, 
com até 15 dias de antecedência ao evento, a fi cha técnica 
com todos os fornecedores terceirizados para a montagem, 
como empresa de móveis, equipe de fl oristas e iluminação.

8.2 - Organizar com o espaço o agendamento da 
montagem em tempo ampliado, a fi m de separar equipes 
de entrega e fornecedores terceirizados, tendo um horá-
rio específi co para cada, diminuindo a possibilidade de 
aglomerações.

8.3 - Manter o espaço limpo e o mais livre possível, 
deixando sobre eles apenas instrumentos e ferramentas 
que serão usados durante o serviço.

8.4 - Supervisionar as equipes terceirizadas para que 
estejam cumprindo o protocolo do município.

8.5 - Os arranjos de fl ores deverão ser levados semi 
prontos, com a montagem deuma base afastada das outras 
equipes para a fi nalização.

8.6 - A decoração precisa ser entregue com 2 horas 
de antecedência para viabilizar a higienização do espaço 
antes do início do evento.

9. Disposições gerais

9.1 - Os doces só poderão ser recebidos já acomoda-
dos em suas forminhas.

9.2 - A montagem na mesa deverá ser feita por no 
máximo duas pessoas, com uso de luvas, mantendo dis-
tanciamento entre elas.

9.3 - Na mesa do bolo apenas o bolo fake poderá ser 
utilizado.

9.4 - Nas mesas de convidados não serão permitidos 
a exposição de guardanapos de tecido e taças.

9.5 - Na cerimônia não será utilizado bancos comuni-
tários. As cadeiras deverão ser posicionadas respeitando 
o distanciamento mínimo de um metro entre elas.

9.6 - Mesas de convidados com 8 lugares no máximo, 
com afastamento de 2 metros entre elas. 

9.7 - Mesas marcadas com indicação de grupos fami-
liares com papelaria fornecida pelo organizador do evento.

9.8 - - Mesas bistrôs poderão ser usadas com 2 ca-
deiras.

PROTOCOLO DE SEGURANÇA - SOM E ILUMINA-
ÇÃO

1. Novos contratos e contratos antigos: o contratante 
deverá assinar um termo que será anexado ao contrato 
dando ciência as novas regras a serem seguidas no 
evento.

2. Utilização de máscaras: toda a equipe de músicos se 
apresentarão ao espaço do evento com máscara e protetor 
facial tipo visor, sendo permitido a retirada da máscaras 
aos profi ssionais durante a utilização do microfone.

2.1: A equipe de montagem da estrutura de som e 
iluminação também deverá usar máscaras.

3. Disponibilização de álcool em gel:cada profi ssional é 
responsável pelo seu álcool 70% para fazer a higienização 
das mãos e equipamentos.

4. Distanciamento entre as pessoas: o distanciamen-
to mínimo entre as pessoas é de 1 metro, e deverá ser 
seguido na disposição dos músicos na cerimônia, Dj e 
operadores de áudio durante o evento.

5. Da saúde dos colaboradores: O músico /profi ssional 
com qualquer tipo de sintoma do Covid-19 não poderá 
comparecer ao evento, fi cando ele responsável por enca-
minhar uma outra pessoa igualmente qualifi cada em seu 
lugar, ou a empresa responsável por substituí-lo.

6. Pertences pessoais: evitar levar pertences pessoais 
para o local do evento. Bolsas, mochilas, etc. precisam 
ser guardadas em sacolas antes de entrar no espaço e 
higienizadas.

7. Desinfecção de superfícies periodicamente: com 
produtos à base de álcool em concentração de 70% ou 
desinfetantes comuns com ingredientes ativos à base de 
amônio quartenário e compostos de cloro, os equipamen-
tos de som precisam ser higienizados antes e, no mínimo, 
uma vez durante o evento.

8. Da montagem: toda montagem do equipamento de 
som e iluminação deverá ser agendada junto ao cerimonial, 
que montará a escala de montagem do evento.

9. Passagem de som: a passagem de som deverá 
ser alinhada com o cerimonial, que montará a escala de 
montagem do evento.

10. Instrumentos musicais: os instrumentos musicais, 
tanto de cordas, sopros e percursão, e microfones deve-
rão ser usados individualmente, não sendo permitido o 
compartilhamento dos mesmos com outros integrantes 
da equipe.

11. Playlist: será oferecido aos noivos e convidados o 
Whatsap para montar uma playlist via Spotify, para que 
os pedidos de músicas possam ser feitos sem que haja o 
contato direto entre convidados e DJ.

12. Informações gerais:

12.1 - Microfones de USO INDIVIDUAL: a empresa 
de som se compromete em disponibilizar a quantidade 
mínima de 5 microfones, esterelizados, higienizados e 
com a espuma protetora para cada evento.

12.2 - Ferramentas de trabalho: o fornecimento de 
material para a montagem do evento deverá ser sufi ciente 
para que cada montador/operador use de forma individual, 
evitando assim formas de contato.

PROTOCOLO SEGURANÇA – CERIMONIAL

1. Treinamento à equipe de trabalho sobre o protocolo 
de segurança de acordo com a OMS e procedimentos 
para a reabertura



Página 9Edição Nº 954, 06 de janeiro de 2022

Continuação Pág. 8 - ANEXO I

Município de Araruama
Poder Executivo

2. Novos contratos e contratos antigos: o contratante 
deverá assinar um termo que será anexado ao contrato 
dando ciência às novas regras a serem seguidas no seue-
vento.

3. Utilização de máscaras: é obrigatório o uso de más-
caras desde a entrada ao local de trabalho, sendo proibida 
a circulação sem elas.

3.1 - É possível retirá-las apenas para se alimentar.

3.2 - Todos os funcionários de atendimento deverão 
estar de máscara e protetor facial tipo visor.

3.3 - A máscara deverá ser trocada a cada 2 horas ou 
quando estiver úmida.

3.4 - O descarte de máscaras e luvas precisa ser 
feito em uma lixeira com pedal em um local afastado da 
alimentação, exclusiva para esse fi m.

4. Uniformes: toda a equipe deverá estar uniformi-
zada, com o uso de máscara, protetor facial tipo visor e 
álcool 70%, ressaltando a necessidade da troca diária do 
uniforme.

4.1 - O uniforme precisa ser trocado no local do evento, 
incluindo calçados, etrocados após o evento.

5. Da saúde dos colaboradores: profi ssional com qual-
quer tipo de sintoma do Covid-19 não poderá comparecer 

ao evento, fi cando ele responsável por encaminhar uma 
outra pessoa igualmente qualifi cada em seu lugar.

6. Distanciamento entre as pessoas: o distanciamento 
mínimo entre as pessoas é de 1 metro. Esse distanciamen-
to também precisa ser seguido pela equipe de trabalho.

7. Pertences pessoais: garantir que cada colaborador 
tenha seu kit individual de trabalho, como pranchetas e 
canetas, e tenha um espaço reservado para guardar bolsas 
e itens pessoais. Os itens precisam ser guardados em sa-
colas antes de entrar no espaço do evento e higienizadas.

8. Fica o cerimonial responsável:

8.1 – Pré-cadastro de cada convidado para facilitar 
acesso ao evento e evitarfi las.

8.2 - Criar a lista de cadastro dos convidados durante 
para acompanhamento de sintomas. Pós-evento, caso 
solicitado pela Vigilância. Essa lista precisa ser guardada 
durante 30 dias.

8.3 - Enviar aos convidados o Procedimento de Segu-
rança a ser seguido durante o evento.

8.4 - Organizar a montagem/desmontagem do evento 
com um cronograma espaçado de horários, para evitar 
aglomeração.

8.5 - Realizar a visita técnica ao espaço de festa cinco 

dias antes do evento para avaliar se o mesmo esta dentro 
dos procedimentos de segurança das casas de festas.

8.6 - Garantir a entrega da montagem no máximo 2h 
antes do evento, para que haja tempo de higienização 
antes de receber os convidados.

9. Do evento:

9.1 - Separar mesas por núcleos familiares, com no 
máximo 08 lugares.

9.2 - Controlar o acesso de entrada com espaçamento 
demarcado no chão, a fi m de garantir distanciamento entre 
as pessoas.

9.3 - Liberar a entrada de convidados somente com 
uso de máscaras.

9.4 - Garantir que não haja aglomeração durante os 
momentos de protocolo, como parabéns, fotos de família, 
etc.

9.5 - Organizar a entrega de doces em embalagens 
individuais ao fi nal da festa, não sendo permitido que os 
convidados tenham contato com a mesa de decoração.

9.6 - Trabalhar com base nos protocolos de seguran-
ça, todos os fornecedores envolvidos no evento: casa 
de festa, buff et, doces, decoração, fi lmagem, fotografi a, 
músicos, etc.

PORTARIA SEADM Nº 260/2021
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Mu-
nicipal nº. 012 de 02 de janeiro de 2017 e considerando 
o que restou provado no processo administrativo nº 
5472.001.0024347/2021

RESOLVE:

CANCELAR, a pedido, a LICENÇA SEM VENCI-
MENTOS concedida à servidora URSULA SARDINHA 
PEIXOTO, Médico Psiquiatra, matrícula nº 9949078, 
através da Portaria SEADM nº 220 de 29 de setembro de 
2021, com início em 09/10/2021 e término em 08/10/2023, 
no Processo nº 5472.001.0017307/2021 de 25/08/2021, 
e nos termos do Artigo 130, § 4º, do Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Araruama, a contar de 
10/12/2021.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Secretário, 23 de dezembro de 2021

Martha Pavão
Secretária Municipal de Administração 

Matrícula nº 9950469

ADIAMENTO SINE DIE

Considerando a IMPUGNAÇÃO protocolizada pela 
empresa DIAGMASTER 15 COMERCIAL DIAGNOSTI-
CA LTDA, fi ca adiado “SINE DIE” o Pregão Presencial 
SRP 127/2021, cujo objeto é o Registro de Preços para 

futura e eventual aquisição de material para o laboratório 
da UPA - Unidade de Pronto Atendimento, pelo período 
de 12 (doze) meses.

Araruama, 05 de janeiro de 2022.

Caio Benites Rangel
Pregoeiro

PORTARIA Nº 717
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021.

“Cria Comissão Especial para Avaliação e Creden-
ciamento de Médico Perito com especialização em 
Medicina do Trabalho, e dá outras providências”.  

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, Estado do 

Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e competência 
conferidas por Lei, em especial as disposições insculpidas 
nos incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO que nos termos do disposto no § 
3º, do Art. 39, da Constituição Federal c/c o disposto no § 
2º, do Art. 19, da Lei Orgânica do Município, aplicam-se 
aos servidores do Município de Araruama, o disposto no 
Inciso XXII, do Art. 7º da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que até a presente data o Município 
não regulamentou o disposto no § 2º, do Art. 19 da Lei 
Orgânica Própria;

 
CONSIDERANDO a necessidade de contratar por tem-

po determinado, Médico Perito especializado em Medicina 
do Trabalho, para defi nição das atividades efetivamente 

penosas, insalubres ou perigosas;

DECRETA:

Art. 1º. Fica criada a Comissão Especial para Avalia-
ção e Credenciamento de Médico Perito Especializado 
em Medicina do Trabalho, visando atender a necessidade 
temporária que é de excepcional interesse público, com-
posta pelos seguintes servidores, a saber:

MATRÍCULA NOME CARGO

9950469 Martha Pavão Secretária de 
Administração

79963192 Amélia Ferreira da 
Silva Siqueira

SubSecretária de 
Administração

995046-6 Thalina Antunes de 
Almeida

Ofi cial Adminis-
trativo I

Art. 2º. Fica designada para o cargo de Coordenadora 
da Comissão Especial a Servidora MARTHA PAVÃO. 

Art. 3º. O desempenho das atividades da Comissão 
não será remunerado.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Prefeita, 20 de dezembro de 2021.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita
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PORTARIA Nº 719
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE COMISSÃO ESPE-
CIAL PARA O CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2021 
E NOMEIA MEMBROS PARA A SUA COMPOSIÇÃO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e 
atendendo a solicitação contida no Ofício Sesau 510/2021. 

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear os servidores abaixo relaciona-
dos para comporem a COMISSÃO ESPECIAL PARA 
O CHAMAMENTO PÚBLICO, destinada a proceder o 
acompanhamento dos trabalhos do Chamamento Público 
nº 005/2021, o qual objetiva o credenciamento através de 
Chamada Pública de pessoa jurídica para a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços no 
tratamento esclerosante não estético de varizes dos 
membros inferiores, para dar provimento aos usuários do 
Sistema Único de Saúde – SUS, discriminados nos códigos 
e procedimentos constantes na Tabela de Procedimentos, 
para atender as demandas oriundas dos atendimentos 
gerados pela rede de saúde do município de Araruama, 
relevantes em sua especifi cidade, e desvinculado de 
qualquer contrato já existente em nossas unidades de 
atendimento. Os atendimentos deverão contemplar con-
sultas, exames e procedimentos/tratamentos, e deverá 
dispor de equipamentos próprios, conforme descrito no 
Termo de Referência, a saber:

FUNÇÃO NOME SECRETARIA

Presidente Caio Benites Rangel
Matrícula: 79962666 COMLI

Equipe de 
Apoio

Renata Lima Chagas
Matrícula: 6844 COMLI

Equipe de 
Apoio

Renato Vinícius Me-
nezes do 

Nascimento da Silva
Matrícula: 9949134-0

COMLI

Equipe de 
Apoio

Fabio Arantes Gui-
marães

Matrícula: 79962667

COMLI/SEA-
DM

Art. 2º. Fica criada a Comissão Especial para o Chama-
mento Público nº 005/2021, oriundo do processo adminis-
trativo autuado nesta municipalidade sob o nº 25190/2021.

Art. 3º. A Comissão Especial de Chamamento Público 
irá processar e julgar as propostas apresentadas utilizando 
como subsídios, se necessários, pareceres técnicos refe-
rentes à analise da habilitação jurídica, qualifi cação técni-
ca, econômico-fi nanceira, regularidade fi scal e trabalhista.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, e vigerá até o encerramento do Chamamento 
Público nº 005/2021.

Gabinete da Prefeita, 29 de dezembro de 2021.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

PORTARIA Nº 01
DE 03 DE JANEIRO DE 2022

EXONERA, A PEDIDO, SERVIDOR
PROCESSO ADMINISTRATIVO 25405/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, no uso 
de suas atribuições e competência conferidas por Lei e 
considerando o que consta nos autos do Processo Admi-
nistrativo nº 25405/2021.

RESOLVE:

I – EXONERAR, A PEDIDO, o servidor JOHN JOSÉ 
AMARAL RIBEIRO, Efetivo, Secretario de Escola, Ma-
trícula 9.960.445, do Quadro Permanente, em deferimento 
ao requerimento pessoal, formulado nos autos do Processo 
Administrativo nº 25405/2021.

II – O servidor acima não fará jus ao recebimento de 
qualquer remuneração a contar de 01/01/2022, haja vista 
ser a data que a mesma não mais exerceu suas atividades 
funcionais no cargo público em que fora nomeada.

III – Determinar à Secretaria Municipal de Administra-
ção – SEADM que proceda as anotações e baixas de estilo.

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Prefeita, 03 de janeiro de 2022.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 257/
SEDUC/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ARARUAMA E SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  –   SEDUC (CONTRA-
TANTE) e FONT INFO PAPER LTDA - EPP  –  CNPJ    nº   
01.287.776/0001-05   –  (CONTRATADA).

OBJETO: Contratação de empresa especializada em 
venda e instalação de sistemas de circuito fechado de 
televisão – CFTV, para ser instalados nas unidades, pelo 
Sistema de Registro de Preço, conforme solicitação da 
Secretaria Requisitante.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: Pregão Presen-
cial SRP n° 105/2021.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de validade da 
presente contratação será de 12 (doze) meses, a contar 
da data de publicação do instrumento contratual.

VALOR:   R$ 590.407,00 (quinhentos e noventa mil, 
quatrocentos e sete reais)  –  Leis  10.520  –  Lei   Fe-
deral     n°   8.666/93  –  e os recursos orçamentários e 
fi nanceiros para a liquidação do presente objeto, correrão 
à conta das seguintes dotações: Programa de Trabalho 
n° 02.010.001.12.361.2058  –  Elemento de Despesa  n° 
3.3.90.30.00.00; Ficha: 126, Programa de Trabalho n° 
02.010.001.12.361.1009  –  Elemento de Despesa  n° 
4.4.90.52.00.00; Ficha: 142, Programa de Trabalho n° 

02.010.001.12.365.2058 –  Elemento de Despesa  n° 
3.3.90.30.00.00; Ficha: 128, Programa de Trabalho n° 
02.010.001.12.365.2058  –  Elemento de Despesa  n° 
4.4.90.52.00.00; Ficha: 133.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 21 de dezembro de 2021.

EXTRATO   DE   CONTRATO   DE   PRESTAÇÃO   DE   
SERVIÇOS   Nº  258/SOUSP/2021

PARTES:  MUNICÍPIO   DE   ARARUAMA   E   SE-
CRETARIA   MUNICIPAL   DE   OBRAS  URBANISMO   E   
SERVIÇOS  PÚBLICOS    –   SOUSP   (CONTRATANTE)   
e   IMPACTAR   CONSTRUTORA   LTDA    –   CNPJ   nº  
33.774.801/0001-63  –  (CONTRATADA).

OBJETO: A  contratação  de  empresa  para  reforma  
e  modifi cação  da  Escola  Municipal Dr. João  Vascon-
celos, Rua Protógenes Guimarães, Praça  da  Bandeira 
– Araruama – RJ, conforme proposta  detalhe  e  demais  
especifi cações  técnicas  constante  e  nos  autos  do  
processo administrativo n° 21.725/2021.

       
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: Tomada de 

Preços n° 017/2021.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: A  previsão será de  04 
(quatro) meses, contados da data da anuência da  empresa  
na ordem  de  inicio dos serviços, emitida pela Secretaria 
Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos, res-
peitado o cronograma físico fi nanceiro.

VALOR:  R$    695.608,32   (seiscentos  e  noventa  e  
cinco  mil, seiscentos  e  oito  reais  e  trinta  e dois   centa-
vos)    –    Leis   10.520    –    Lei    Federal     n°     8.666/93   
–   e  os  recursos orçamentários  e  fi nanceiros para  a  
liquidação  do  presente  objeto  correrão  à  conta  do 
Programa   de   Trabalho  n°  02.010.001.12.365.14.1009   
–   Elemento   de   Despesa    n°   4.4.90.51.99.00.00.00, 
Empenho   n°  2216/2021, no  valor  de  R$ 107.604,79  
–  Processo  Administrativo   n°  21.725/2021.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 28 de dezembro de 2021.

DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO Nº 069/2021

Com fulcro no que dispõe o inciso X do art. 24, da Lei 
nº 8.666/93, e, em conformidade com o parecer exarado 
pela Procuradoria Geral do Município, constante do pro-
cesso administrativo municipal n° 23949/2021, RATIFICO 
a dispensa de licitação para ELIZABETH APPARECIDA 
FERNANDES RAPOSO. Inscrita no CPF n° 857.662.327-
72, no valor de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), 
cujo objeto é a locação de imóvel para instalação da Casa 
do Trabalhador Polo Araruama, que será situado à Avenida 
Brasil, n° 50, Lote 20-C, Quadra 11, Loteamento Parque 
Hotel Araruama-RJ, por um período de 12 (doze) meses 
prorrogáveis por igual período.

Gabinete da Prefeita, 30 de dezembro de 2021.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

Município de Araruama
Poder Executivo
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PROCESSO Nº 24.556/2021

O requerente EVA’ A GUARDERIA E LOCAÇÕES LTDA., CNPJ/
MF: 43.812.496/0001-00, torna público que RECEBEU a LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA  Nº 0338/2021, com vencimento em 
28/12/2025 de acordo com a Lei nº 5.101/2007 e 140/2011 e LC 
138/2018, para a atividade de CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO COMER-
CIAL com 248,25m². Situado a Rua Igarapé Grande, antiga Rua A, Lote 
nº 44, Quadra: 04, Loteamento Vila Veneza, Praia Seca, Zona Urbana 
do Município de Araruama-RJ.  

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas nor-
mas e instruções de Licenciamento da SEMAG.

PROCESSO Nº 22750/2021

LUIZ ALBERTO DE ALENCAR MATTOS, CPF: 052.536.087-53, 
torna público que RECEBEU a LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA  nº 
0332/2021, com validade até 21/12/2022, de acordo com as Leis nº 
5.101/2007 e 140/2011, a Lei Complementar Municipal nº 138/2018 e 
o Decreto 047/2010, art. 8 § 2º, para a atividade de CONSTRUÇÃO 
UNIFAMILIAR, situado no lote 04 da quadra J  do loteamento Village 
D’Itália, Praia Seca, zona urbana do município de Araruama/RJ.

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas nor-
mas e instruções do Licenciamento da SEMAG.

PROCESSO Nº 11884/2020

MARCOS VENICIO BARROS DE SÁ FREIRE, CPF nº 
728.367.417-91, torna público que RECEBEU a Licença Ambiental  
Prévia nº 0236/2021, de acordo com o Artigo 70 da Lei Complementar 
Nº 138/2018, para a(s) atividade(s) de Aprovação de Projeto Unifamiliar, 
situada no seguinte endereço: Rua Santo Amaro, lote 13, quadra 31, 
Gleba B, loteamento CIDADE ATLÂNTICA ARARUAMA, Praia Seca, 
Araruama, RJ.

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas nor-
mas e instruções de Licenciamento da SEMAG.

PROCESSO Nº 21867/2021
   
JOSÉ RODRIGUES MAGALHÃES, CPF nº 219.826.357-20, 

TORNA PÚBLICO QUE RECEBEU DA SECRETARIA DE MEIO AM-
BIENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA/RJ, LICENÇA 
AMBIENTAL PRÉVIA Nº 0339/2021, de acordo com o Artigo 70 da 
Lei Complementar Nº 138/2018, para a(s) Atividade(s) de PROJETO 
PARA APROVAÇÃO DE RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR, SITO NA RUA 
“H”, LOTE 15, QUADRA J, LOTEAMENTO VILLAGE DO SOL, PRAIA 
SECA, ARARUAMA/RJ.

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas nor-
mas e instruções de Licenciamento da SEMAG.

Licença Ambiental
de Araruama

A orla da Praia do 
Galvão, no distrito de 
Iguabinha, está toda re-
modelada. 

O trabalho de ur-
banização envolveu as-
faltamento, drenagem 
para escoamento da água 
das chuvas e iluminação 
colonial.

O asfalto chegou 
nas ruas Araras e Tupi; 
além do trecho da Aveni-
da Ministro João Alberto.

A obra também 
contemplou a construção 

do calçadão e de uma 
ciclovia, com um total de 
650 metros.

Para embelezar 
ainda mais o espaço, a 
orla recebeu iluminação 
colonial, com postes no 
estilo “Imperiais Repú-
blica”.

E foi assim, com 
esse novo cenário, total-
mente urbanizado, que 
os moradores da Praia do 
Galvão receberam 2022: 
cheio de luz e encanta-
mento.

Orla da Praia do Galvão, 
no distrito de Iguabinha, ganha 
urbanização e luzes coloniais

As equipes das Comissões 
Intra-Hospitalar de Doação de Ór-
gãos e Tecidos para Transplantes 
(CIHDOTT) dos Hospitais Estadu-
ais Alberto Torres, em São Gonçalo; 
Adão Pereira Nunes, em Duque de 
Caxias; e Roberto Chabo, em Ara-
ruama, juntas, bateram recorde de 
órgãos, tecidos e ossos captados 
e enviados à Central Estadual de 
Transplantes nos últimos 11 meses. 
Foram 373 órgãos captados, entre 
eles 15 corações, além de ossos e 
tecidos, benefi ciando mais de 600 
pessoas.

Segundo lugar no ranking 
nacional de captação de órgãos 
em 2020, o Hospital Adão Pereira 
Nunes, mais conhecido como Hos-
pital de Saracuruna, registrou 100 
protocolos de morte encefálica em 
2021. Com a intervenção da equi-
pe da CIHDOTT, 45 captações de 
órgãos efetivos foram realizadas. 

- Dentre essas captações, 
obtivemos 10 corações (recorde 
histórico), um pulmão, três pâncre-
as, 37 fígados, 70 rins, 77 córneas, 
uma captação de ossos e uma de 
pele. Isso tem como resultado o 
salvamento de aproximadamente 
125 vidas, por meio do transplante 
de órgãos sólidos, e a melhoria na 
qualidade de vida de cerca de 300 
pessoas por meio do transplante 
de tecidos - enumera o coordena-
dor do CIHDOTT do Adão Pereira 
Nunes, enfermeiro Gilberto Malvar.

A taxa de autorização fa-
miliar para doação de órgãos no 
Hospital de Saracuruna está em 
75%, considerada uma taxa de 
efetividade bastante expressiva. 
Porém, nem todos os casos autori-
zados seguem para doação devido 
às contraindicações que surgem 
durante o processo. Mas, a unidade 
é recordista em captação.

- Este ano fi camos em pri-
meiro lugar na premiação do Pro-
grama Estadual de Transplantes 
do Rio de Janeiro - comemorou 
Gilberto, ainda em 2021. 

Localizado no município de 
Araruama, na Região dos Lagos, 
o Hospital Roberto Chabo também 
salvou muitas vidas ao longo do 
último ano. Foram 24 órgãos capta-
dos, além de tecidos e ossos, bene-
fi ciando mais de 150 pessoas. Um 
dos últimos processos de captação 
ocorreu em meados de novembro, 
após a família de um jovem de 20 
anos, vítima de acidente de moto, 
autorizar a doação.  

- O corpo do paciente, que 
entrou em morte encefálica dias 
após sua entrada na unidade, 
deixou o Centro de Tratamento 
Intensivo sob aplausos de médicos, 
enfermeiros, pessoal de apoio e 
administrativos. Foi um ato de agra-
decimento. A família foi acolhida por 
nossa equipe pela generosidade da 
doação dos órgãos do ente querido, 
que transformou a vida de outras 

pessoas - disse a enfermeira Mi-
chele Guedes. 

E com 51 órgãos captados 
e muitos pousos e decolagens de 
helicópteros da Central Estadual de 
Transplantes e do Corpo de Bom-
beiros em seu heliponto, a equipe 
do Hospital Estadual Alberto Torres, 
em São Gonçalo, conseguiu bene-
fi ciar cerca de 200 pacientes que 
aguardavam na fi la do transplante.   

Uma verdadeira força-tarefa 
é montada no hospital nos dias de 
captação. Quando um potencial do-
ador é identifi cado e a equipe mé-
dica visualiza a doação de órgãos 
cuja captação e transporte têm 
que ser feitos em até quatro horas, 
como o coração, a equipe do CIH-
DOTT aciona a Central Estadual de 
Transplantes, que envia helicóptero 
e até batedores da Polícia Militar 
para que o paciente que está do 
outro lado receba o transplante no 
tempo certo.  

Os Hospitais Estaduais 
Adão Pereira Nunes, Roberto Cha-
bo e Alberto Torres, administrados 
pelo Instituto de Desenvolvimento, 
Ensino e Assistência à Saúde 
(Ideas) em parceria com a Secre-
taria Estadual de Saúde (SES), 
estão entre as primeiras unidades 
do Estado do Rio de Janeiro em 
captação de órgãos. Os hospitais 
são unidades de urgência e emer-
gência, especializadas no socorro 
a pacientes com múltiplos traumas. 

Transplante: hospitais estaduais batem 
recorde de captação de órgãos

O valor do salário mínimo 
neste ano é de R$ 1.212,00. A 
Medida Provisória que estabelece 
o novo valor foi assinada pelo Pre-
sidente Jair Bolsonaro e publicada 
no Diário Ofi cial da União na última 
semana. Para as remunerações 
vinculadas ao salário mínimo, os 
valores de referência diário e por 
hora serão de R$ 40,40 e R$ 5,51, 
respectivamente.

Durante live em rede social, 
o Presidente Jair Bolsonaro havia 
informado o valor. “A partir de 1º de 
janeiro agora, o novo valor do salário 
mínimo [será de] R$ 1.212”, disse.

Para calcular o valor, utilizou-
se a infl ação medida pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor 

(INPC) prevista para todo o ano de 
2021, que totalizou 10,02%. Neste 
percentual, foram considerados os 
valores do INPC para os meses de 
janeiro a novembro e as projeções 
do Governo para o mês de dezem-
bro. Em 2021, o salário mínimo 
recebido pelos trabalhadores era de 
R$ 1.100,00.

De acordo com o Ministério 
da Economia, o novo valor atende 
ao estabelecido na Constituição 
Federal, que determina a preserva-
ção do poder aquisitivo do salário 
mínimo.

A Constituição Federal de 
1988, no capítulo dos Direitos So-
ciais, defi ne que o salário mínimo 
deve cobrir as necessidades do 

trabalhador e de sua família com 
despesas como moradia, alimenta-
ção, educação, saúde, ser unifi cado 
em todo o território nacional e rea-
justado periodicamente para garantir 
seu poder aquisitivo.

Impacto nos gastos públicos
As estimativas do Governo 

apontam que, para cada aumen-
to de R$ 1,00 no salário mínimo 
elevam-se em aproximadamente 
R$ 364,8 milhões no ano de 2022 
as despesas com Benefícios da 
Previdência, Abono e Seguro De-
semprego e Benefícios de Presta-
ção Continuada da Lei Orgânica 
de Assistência Social e da Renda 
Mensal Vitalícia. 

Novo salário mínimo de R$ 1,2 mil já está em vigor


